
 
  Goiânia, 16 de julho de 2024/Nº 60

Assembleia trabalhadores da V.tal - PPR/2024 
 

O SINTTEL-GO convoca para o dia 17 de julho de 2024 
os trabalhadores da V.Tal REDE NEUTRA DE 
TELECOMUNICAÇÕES S.A. (antiga BRASIL TELECOM 
COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA LTDA), inscrita no CNPJ/ME sob o 
n. 02.041.460/0010-84, para deliberarem proposta do Programa de 
Participação no Resultados 2024 de forma presencial na sua sede.  

Salientamos que o presente Programa deverá ser 
apreciado em assembleia até o dia 19/07/2024, desta forma 
convocamos todos os trabalhadores da empresa para deliberar a 
proposta amanhã.  

 

RESUMO DA PROPOSTA DO PROGRAMA DE PARCIPAÇÃO 
NOS RESULTADO DE 2024, ABAIXO: 
 

Vigência: De 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2024  
Múltiplo Alvo para Profissionais: 
 • Atingimento de 100%: até 2,4 salários  
• Atingimento de 120%: até 2,88 salários  
 

Exceções à Elegibilidade:  
 

Serão inelegíveis ao programa de PPR 2024 os trabalhadores nas 
seguintes situações: 
 

i) Desligados no período de experiência, independente do 
motivo.  

ii) Aqueles que pedirem demissão até 31/12/2024.  
iii) Aprendizes, estagiários, temporários, terceiros, 

autônomos, membros do conselho de administração, 
demitidos por justa causa até 31/12/2024, aposentados 
por invalidez (exceto durante o ano de 2024 cujo 
pagamento será proporcional aos meses trabalhados), e 
trabalhadores com mais de 11 faltas injustificadas em 
2024.  

iv) Os itens i) e ii) não serão aplicados aos trabalhadores 
operacionais que trabalham no “campo”, por 
exemplificação: os cargos de técnico de 
telecomunicações, especialista de telecomunicações, 
supervisor de telecomunicações, excetuando aqueles 
com cargo de confiança art. 62 CLT. 

v)  Data de Pagamento: • Trabalhadores ativos: até 30 de 
abril de 2025 • Trabalhadores desligados: até 30 de 
junho de 2025 Adiantamento: 01 de agosto de 2024 
Regras do Adiantamento: O pagamento do 
adiantamento será de até 1 salário, sendo elegíveis ao 
adiantamento somente trabalhadores denominados em 
"nível profissional", excluindo-se expressamente os 
cargos de confiança conforme o art. 62 da CLT e/ou 
norma coletiva por exemplificação (consultores e 
gestores). a) O adiantamento será proporcional aos 
meses trabalhados, considerando a projeção alcançável 
do PPR até 31/12/2024; b)Serão elegíveis ao 
adiantamento somente os trabalhadores ativos na data 
do adiantamento e que tenham sido contratados até 
31/05/2024. 

        APP SINTTEL-GO 
Se você ainda não é sócio, baixe o 
aplicativo vá até a opção recadastrar/ 
sindicalize preencha todos os dados e 
ajude a fortalecer a luta  da sua categoria.

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
O Presidente do Sindicato dos Trabalhadores em Telecomunicações e Teleatendimento no Estado de Goiás (SINTTEL/GO),no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 27, bem como o artigo 49, todos do Estatuto Social em vigor, convoca os trabalhadores da  
V.Tal REDE NEUTRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A. (antiga BRASIL TELECOM COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA LTDA), inscrita no 
CNPJ/ME sob o n. 02.041.460/0010-84 para participarem da  ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, a realizar-se no dia  17 de julho 
de 2024 (próxima quarta-feira), conforme segue: Presencialmente, em primeira chamadas às 13h30h com 50% dos trabalhadores 
presentes e às 14h em segunda chamada com qualquer número de trabalhadores, local na sede do SINTTEL-GO (Avenida Circular, 
Quadra 126,  Lote 14, Setor Pedro Ludovico - Goiânia, Goiás CEP: 74823-020  na ordem do dia: 
I - Deliberação da proposta apresentada pela empresa para o Programa de Participação no Resultados (PPR) 2024/2025; 
 

Goiânia, 16 de julho de 2024 
Alessandro Torres da Mota 
Presidente do SINTTEL-GO 
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